LEI Nº 3.612/93

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 2.801/91 DE 08 DE JULHO DE 1991

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 2.801 de 08 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada de Rua Capitão João Garcia Roza a atual rua “Prefeito Genésio Garcia”, localizada entre as quadras 04, 05, 12, 23, 24, 32, 33, 34, 37 e 38, setor 33, bairro Ipanema”.

Art. 2º Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de dezembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

